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SALA PAS SESSÕES,

zYw
RVHULO AUGLIS

- Que cl admVsóão òqm em /tegZme de Pedíeação ExcZu- 
óZva e òob o /tegúne da Leg^tação TstabaZlúAia".

A/izt. 2Q - Revogam-4e aó cLcôpoáíçõeó em con&uVbío.

J?A

RWUILO AUGUSTO PEufrftN

PRESIPEMTE

\Ae - V-C - í-Vf-

§ 40 - Oue o Ztem e do Amigo 3° da Reóotução nO 10/S3 do CEPE, 
pciMe. a .íca a hegainte mdação:

”e)

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERSIDADE FEDE
RAL 00 ESPÍRITO SALTO, no uóo de AuaA atAÍ.buiçopJ> tegaih e eAtatutÃJiia!>, 
tendo em v-ésta o que. consta do PnoceAAo nO 7826/87-36 - Depantamento de En- 
genhania Mecânica; e

ao candtdato 
eon^-ifimo.çjão de ma tmcAtção pana e&te novo eon-

19 PE OUTUBRO PE 1989

-■ UFES-R-82

10 - AdotoJt aò Nomr,aÁ eonttda^ na ReAotução n9 10/83
CEPE, pana abe/ituxia de Conctiuo Pãbttco de Pa.ov<u e TÍtutoò paM. puvtmen- 
to de en-p/iego de ^to^oXi^oA. AulxáJUjvl, no Pepa/tiamento de Engenhasita. Mecâ
nica do CenttLO TeenotÕgteo da UFES, pana pneenchiniento de uma (1) vaga, na 
Ãnea de Engenliaata Mecânica.

§ 10 - Que ei>te ConcaMo &e neattze ainda que com um único can
didato iithenito.

§ 20 - Que he-ja neóte Concumo, comidenado jã inhcnito, aouete 
candidato ao concauo antenton, não matizado.

§ 30 - Que éej'a comunicado fioxmatmente peia UFES 
imetcto anteAioamente, a 
como.

CONSIDERANDO o Panecen da Comichão de Potítica Docente, 
como o teon do Ofício nO 100/89 daquete Deoantamento,

R E S 0 L U E:

RESOLUÇÃO NO 60 /39

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO


